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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.360-A, DE 2007 

(Do Sr. Eduardo Valverde) 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), incluindo o art. 359-I, e a Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, 
incluindo o art. 39-B e dá outras providências; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com emendas (relator: DEP. BERNARDO ARISTON). 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

 Parecer do relator 

 Emendas oferecidas pelo relator (2) 

 Parecer da Comissão  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2360-A/2007 
 

2 

O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art.1º. Inclui-se no Decreto Lei 2.848 de 7 de dezembro de 1940-Código Penal, o seguinte 

artigo: 

"Art. 359-I. Deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a 

execução de medidas para redução do montante da despesa total com pessoal que 

houver excedido a repartição por Poder ou Órgão do limite máximo"  

"Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos."  

 

Art.2º-Inclui-se na Lei 1.079 de 10 de abril de 1950, o seguinte artigo: 

 

“Art 39-B.Constitui, também crime de responsabilidade do Presidente do Tribunal 

de Contas a que competir a fiscalização contábil,financeira e orçamentária da pessoa 

jurídica de direito público, ou de seu substituto quando no exercício da 

presidência,deixar de processar e julgar a infração prevista no Art.5º,inciso IV,do 

Decreto- Lei 201 de 27 de setembro de 1967. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A LRF,em vigor dede 2000,estabelece que a União, Estados e Municípios podem 

gastar com pessoal no máximo 60% de sua receita líquida por ano,cabendo a cada segmento 

(Poderes,Órgãos e Entes) zelar por sua parcela nesse limite global.Apesar da existência de 

limites, a legislação em vigor é falha.Quando um dos Poderes da União, Estado ou Município 

ou Ministério Público ultrapassar o limite estabelecido, a LRF dá prazo de 8 meses para 

reenquadramento. Terminado esse período, a relação entre despesa de pessoal e receita 

persistir acima do máximo permitido, aplica-se uma punição. O problema é que a punição não 

recai sobre as autoridades responsáveis e sim sobre o ente federativo, na forma de 

impedimento para contrair novos empréstimos e recebimento de transferências voluntárias da 

União, no caso de Estados e Municípios. 

Além da população que fica sem os projetos que seriam financiados com as 

transferências, o governador ou o prefeito é o único chefe de Poder que acaba sofrendo algum 

tipo de punição. 

A falta de providências para restabelecer o respeito ao limite fixado na LRF, até consta 

na lei 10028, mas não na lista de crimes fiscais e sim como infração administrativa. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2360-A/2007 
 

3 

A mesma lei prevê que o Tribunal de Contas cabe processar e julgar a 

infração,contudo, não se tem notícias de que algum tribunal tenha multado alguma autoridade 

por esse motivo. 

O Objetivo do presente projeto é de corrigir as lacunas das leis existentes, 

responsabilizando de igual montante, todos os Poderes pelo cumprimento da LRF.  

 

 

 

Sala de Sessões, 06 de Novembro de 2007. 

 

Eduardo Valverde 

Deputado Federal PT-RO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  
 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI  

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA  

.................................................................................................................................................... 
 

Desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão de direito 

Art. 359. Exercer função, atividade, direito, autoridade ou múnus, de que foi 

suspenso ou privado por decisão judicial: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, ou multa.  
 

CAPÍTULO IV  
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DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS 
* Capítulo IV acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

 

Contratação de operação de crédito 

Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, interno ou externo, 

sem prévia autorização legislativa:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza ou realiza operação 

de crédito, interno ou externo: 

I - com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei ou em 

resolução do Senado Federal; 

II - quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o limite máximo 

autorizado por lei.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000 . 

 

Inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar 

Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de despesa que 

não tenha sido previamente empenhada ou que exceda limite estabelecido em lei:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

 

Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura  

Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos 

quadrimestres do último ano do mandato ou legislatura, cuja despesa não possa ser paga no 

mesmo exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no exercício seguinte, que não 

tenha contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

 

Ordenação de despesa não autorizada  

Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

 

Prestação de garantia graciosa  

Art. 359-E. Prestar garantia em operação de crédito sem que tenha sido 

constituída contragarantia em valor igual ou superior ao valor da garantia prestada, na forma 

da lei:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

 

Não cancelamento de restos a pagar 

Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do 

montante de restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 
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Aumento de despesa total com pessoal no último ano do mandato ou 

legislatura 

Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de despesa 

total com pessoal, nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato ou da legislatura:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

 

Oferta pública ou colocação de títulos no mercado 

Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta pública ou a colocação no 

mercado financeiro de títulos da dívida pública sem que tenham sido criados por lei ou sem 

que estejam registrados em sistema centralizado de liquidação e de custódia:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

Art. 360. Ressalvada a legislação especial sobre os crimes contra a existência, a 

segurança e a integridade do Estado e contra a guarda e o emprego da economia popular, os 

crimes de imprensa e os de falência, os de responsabilidade do Presidente da República e dos 

Governadores ou Interventores, e os crimes militares, revogam-se as disposições em 

contrário.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
 

Define os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de Julgamento. 
 

.................................................................................................................................................... 
 

PARTE TERCEIRA  

 

TÍTULO I  

 

CAPÍTULO I  

DOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL  
 

Art. 39. São crimes de responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal: 

1 - alterar, por qualquer forma, exceto por via de recurso, a decisão ou voto já 

proferido em sessão do tribunal; 

2 - proferir julgamento, quando, por lei, seja suspeito na causa; 

3 - exercer atividade político-partidária; 

4 - ser patentemente desidioso no cumprimento dos deveres do cargo; 

5 - proceder de modo incompatível com a honra, dignidade e decoro de suas 

funções. 
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Art. 39-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Presidente do 

Supremo Tribunal Federal ou de seu substituto quando no exercício da Presidência, as 

condutas previstas no art. 10 desta Lei, quando por eles ordenadas ou praticadas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos Presidentes, e respectivos 

substitutos quando no exercício da Presidência, dos Tribunais Superiores, dos Tribunais de 

Contas, dos Tribunais Regionais Federais, do Trabalho e Eleitorais, dos Tribunais de Justiça 

e de Alçada dos Estados e do Distrito Federal, e aos Juízes Diretores de Foro ou função 

equivalente no primeiro grau de jurisdição. 
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

 

CAPÍTULO II  

DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA  
 

Art. 40. São crimes de responsabilidade do procurador-geral da República: 
* Caput acrescentado pela Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 2000. 

1 - emitir parecer, quando, por lei, seja suspeito na causa; 

2 - recusar-se à prática de ato que lhe incumba; 

3 - ser patentemente desidioso no cumprimento de suas atribuições; 

4 - proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos 

e vereadores, e dá outras providências. 
 
.................................................................................................................................................. 
 

Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por 

infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for 

estabelecido pela legislação do Estado respectivo: 

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a 

exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará 

impedido de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo, todavia, 

praticar todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a 

Presidência ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para 

completar o quorum de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de 

votar, o qual não poderá integrar a Comissão processante. 

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, 

determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o 

recebimento, pelo voto da maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída a 

Comissão processante, com três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais 

elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator. 

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, 

dentro em cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e 
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documentos que a instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por 

escrito, indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez. 

Se estiver ausente do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no 

órgão oficial, com intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira 

publicação. Decorrido o prazo de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro em 

cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, 

será submetido ao Plenário. Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente 

designará, desde logo, o início da instrução, e determinará os atos, diligências e audiências 

que se fizerem necessários, para o depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas. 

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, 

pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e 

quatro horas, sendo-lhe permitido assistir às diligências e audiências, bem como formular 

perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa. 

V - Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para 

razões escritas, no prazo de cinco dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer final, 

pela procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a 

convocação de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, o processo será lido, 

integralmente, e, a seguir, os Vereadores que o desejarem poderão manifestar-se 

verbalmente, pelo tempo máximo de quinze minutos cada um, e, ao final, o denunciado, ou 

seu procurador, terá o prazo máximo de duas horas, para produzir sua defesa oral. 

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais quantas forem 

as infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o 

denunciado que for declarado, pelo voto de dois terços pelo menos, dos membros da 

Câmara, incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o 

julgamento, o Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata 

que consigne a votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, expedirá o 

competente decreto legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o resultado da 

votação for absolutório, o presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer 

dos casos, o Presidente da Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado. 

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em 

noventa dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o 

prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda 

que sobre os mesmos fatos. 

 

Art. 6º Extingue-se o mandato de Prefeito, e, assim, deve ser declarado pelo 

Presidente da Câmara de Vereadores, quando: 

I - Ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cassação dos direitos políticos ou 

condenação por crime funcional ou eleitoral. 

II - Deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara, dentro do prazo 

estabelecido em lei. 

III - Incidir nos impedimentos para o exercício do cargo, estabelecidos em lei, e 

não se desincompatibilizar até a posse, e, nos casos supervenientes, no prazo que a lei ou a 

Câmara fixar. 

Parágrafo único. A extinção do mandato independe de deliberação do plenário e 

se tornará efetiva desde a declaração do fato ou ato extintivo pelo Presidente e sua inserção 

em ata. 
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.................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 10.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, a Lei nº 

1.079, de 10 de abril de 1950, e o Decreto-Lei 

nº 201, de 27 de fevereiro de 1967. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. O art. 339 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

 "Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo 

judicial, instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação 

de improbidade administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o 

sabe inocente:  

Pena - ................................................................................ " (NR) 

"§ 1º ...................................................................................."  

"§ 2º ...................................................................................."  

 

Art. 2º. O Título XI do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, passa a vigorar acrescido 

do seguinte capítulo e artigos:  

 

"CAPÍTULO IV 

" DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS" (AC) 

 

"Contratação de operação de crédito" (AC) 

 "Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, interno ou 

externo, sem prévia autorização legislativa: "(AC) 

"Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos. "(AC)  

" Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza ou realiza 

operação de crédito, interno ou externo: "(AC)  

"I - com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei 

ou em resolução do Senado Federal; "(AC) 

"II - quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o limite máximo 

autorizado por lei. "(AC) 

 

"Inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar. "(AC) 
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"Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de despesa 

que não tenha sido previamente empenhada ou que exceda limite 

estabelecido em lei: "(AC) 

"Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. "(AC) 

 

"Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura "(AC)  

 

"Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos 

quadrimestres do último ano do mandato ou legislatura, cuja despesa não 

possa ser paga no mesmo exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser 

paga no exercício seguinte, que não tenha contrapartida suficiente de 

disponibilidade de caixa: "(AC) 

"Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. "(AC) 

 

"Ordenação de despesa não autorizada "(AC)  

 

"Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei: "(AC) 

"Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. "(AC) 

 

"Prestação de garantia graciosa "(AC)  

 

"Art. 359-E. Prestar garantia em operação de crédito sem que tenha sido 

constituída contragarantia em valor igual ou superior ao valor da garantia 

prestada, na forma da lei: "(AC) 

"Pena - detenção, de 3(três) meses a 1 (um) ano. "(AC) 

 

"Não cancelamento de restos a pagar "  

 

"Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento 

do montante de restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em 

lei: "(AC) 

 

"Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. "(AC) 

 

"Aumento de despesa total com pessoal no último ano do mandato ou 

legislatura "(AC)  

 

"Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de 

despesa total com pessoal, nos cento e oitenta dias anteriores ao final do 

mandato ou da legislatura: "(AC) 

"Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. "(AC) 

 

"Oferta pública ou colocação de títulos no mercado "(AC)  

 

"Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta pública ou a colocação 

no mercado financeiro de títulos da dívida pública sem que tenham sido 
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criados por lei ou sem que estejam registrados em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia:"(AC) 

 

"Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. "(AC) 

 

Art. 3º. A Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

 "Art. 10. ........................................................................................................ 

........................................................................................................................"  

"5) deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos 

prazos estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor 

resultante da aplicação do limite máximo fixado pelo Senado Federal; "(AC) 

"6) ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 

estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou 

na de crédito adicional ou com inobservância de prescrição legal; "(AC) 

"7) deixar de promover ou de ordenar na forma da lei, o cancelamento, a 

amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação 

de crédito realizada com inobservância de limite, condição ou montante 

estabelecido em lei; "(AC) 

"8) deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de 

crédito por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos 

juros e demais encargos, até o encerramento do exercício financeiro; "(AC) 

"9) ordenar ou autorizar, em desconto com a lei, a realização de operação de 

crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas 

entidades da administração indireta, ainda que na forma de novação, 

refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente; "(AC) 

"10) captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou 

contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; "(AC) 

"11) ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão 

de títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; "(AC) 

"12) realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite 

ou condição estabelecida em lei. "(AC)  

 

"Art. 39-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Presidente 

do Supremo Tribunal Federal ou de seu substituto quando no exercício da 

Presidência, as condutas previstas no art. 10 desta Lei, quando por eles 

ordenadas ou praticadas. "(AC)  

" Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos Presidentes, e 

respectivos substitutos quando no exercício da Presidência, dos Tribunais 

Superiores, dos Tribunais de Contas, dos Tribunais Regionais Federais, do 

Trabalho e Eleitorais, dos Tribunais de Justiça e de Alçada dos Estados e do 

Distrito Federal, e aos Juízes Diretores de Foro ou função equivalente no 

primeiro grau de jurisdição. " 
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"Art. 40-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do 

Procurador-Geral da República, ou de seu substituto quando no exercício da 

chefia do Ministério Público da União, as condutas previstas no art. 10 desta 

Lei, quando por eles ordenadas ou praticadas. "(AC)  

" Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se: "(AC)  

"I - ao Advogado-Geral da União; "(AC)  

"II - aos Procuradores-Gerais do Trabalho, Eleitoral e Militar, aos 

Prouradores-Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, aos 

Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito Federal, e aos membros do 

Ministério Público da União e dos Estados, da Advocacia-Geral da União, 

das Procuradorias dos Estados e do Distrito Federal, quando no exercício de 

função de chefia das unidades regionais ou locais das respectivas 

instituições. "(AC)  

 

 "Art. 41-A. Respeitada a prerrogativa de foro que assiste às autoridades a 

que se referem o parágrafo único do art. 39-A e o inciso II do parágrafo 

único do art. 40-A, as ações penais contra elas ajuizadas pela prática dos 

crimes de responsabilidade previstos no art. 10 desta Lei serão processados 

e julgadas de acordo com o rito instituído pela Lei nº 8.038, de 28 de maio 

de 1990, permitido, a todo cidadão, o oferecimento da denúncia. "(AC) 

 

Art. 4º. O art. 1º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

 "Art. 1º. ........................................................................................................... 

........................................................................................................................."  

"XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos 

prazos estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor 

resultante da aplicação do limite máximo fixado pelo Senado Federal; "(AC)  

"XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os 

limites estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei 

orçamentária ou na de crédito adicional ou com inobservância de prescrição 

legal; "(AC)  

"XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o 

cancelamento, a amortização ou a constituição de reserva para anular os 

efeitos de operação de crédito realizada com inobservância de limite, 

condição ou montante estabelecido em lei; "(AC)  

"XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação 

de crédito por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos 

juros e demais encargos, até o encerramento do exercício financeiro; "(AC)  

"XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de 

operação de crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, 

inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que na forma de 

novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente; 

"(AC)  
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"XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou 

contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; "(AC)  

"XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da 

emissão de títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; 

"(AC)  

"XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com 

limite ou condição estabelecida em lei. "(AC) 

"........................................................................................................ " 

 

Art. 5º. Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas:  

I - deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas o 

relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições estabelecidos em lei;  

II - propor lei de diretrizes orçamentárias anual que não contenha as metas fiscais 

na forma da lei;  

III- deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação 

financeira, nos casos e condições estabelecidas em lei;  

IV - deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a execução 

de medida para redução do montante da despesa total com pessoal que houver excedido a 

repartição por Poder do limite máximo.  

§ 1º A infração prevista neste artigo e punida com multa de trinta por cento dos 

vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua 

responsabilidade pessoal.  

§ 2º A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo Tribunal 

de Contas a que competir a fiscalização contábil, financeira e orçamentária da pessoa jurídica 

de direito público envolvida.  

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de outubro de 2000; 179º da Independência e 112º da Independência.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I – RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei cujo fim precípuo é tipificar como 

infração penal a omissão da autoridade que não reduzir as despesas para se 

adequar à Lei de Responsabilidade Fiscal e caracterizar como crime de 

responsabilidade a conduta de presidente de Tribunal de Contas que deixar de 

processar e julgar os prefeitos e vereadores que descumprirem os dispositivos da 

Lei de Responsabilidade Fiscal.  
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Justifica, o autor, a sua iniciativa, ao argumento de que “a LRF, 

em vigor desde 2000, estabelece que a União, Estados e Municípios podem gastar 

com pessoal no máximo 60% de sua receita líquida por ano, cabendo a cada 

segmento (Poderes ,Órgãos e Entes) zelar por sua parcela nesse limite global. 

Apesar da existência de limites, a legislação em vigor é falha. Quando um dos 

Poderes da União, Estado ou Município ou Ministério Público ultrapassar o limite 

estabelecido, a LRF dá prazo de 8 meses para o reenquadramento. Se terminado 

esse período, a relação entre despesa de pessoal e receita persistir acima do 

máximo permitido, aplica-se uma punição. O problema é que a punição não recai 

sobre as autoridades responsáveis e sim sobre o ente federativo, na forma de 

impedimento para contrair novos empréstimos e recebimento de transferências 

voluntárias da União, no caso de Estados e Municípios”. 

A proposição foi distribuída a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania para análise quanto à sua constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e mérito, nos termos regimentais. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei em exame atende, em linhas gerais, aos 

pressupostos constitucionais materiais e formais relativos à competência da União, 

às atribuições do Congresso Nacional e à legitimação da iniciativa parlamentar, nos 

termos dos arts. 22, inciso I, 48 e 61, caput, todos da Constituição Federal. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, 

porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização 

via edição de lei) é o adequado; ii) a matéria nele vertida inova no ordenamento 

jurídico; iii) possui o atributo da generalidade; iv) é consentâneo com os princípios 

gerais do Direito; e v) se afigura dotado de potencial coercitividade. 

Com relação à técnica legislativa, a proposição está perfeita, 

pois atende os preceitos da Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Quanto ao mérito, entendemos que a reforma legislativa deve 

prosperar.  
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A presente modificação é salutar , uma vez que visa 

aperfeiçoar o regime de gestão fiscal brasileiro, caracterizado pelo austero controle e 

pela ampla transparência na utilização dos recursos públicos. Contribui ainda, de 

forma indireta, para a manutenção da estabilidade financeira e para o 

desenvolvimento econômico , ao reprimir severamente condutas que atentam contra 

as finanças públicas e a lei orçamentária.  

É, portanto, imprescindível, que as autoridades, ao se omitirem 

em ordenar ou promover, na forma e nos prazos da lei, a execução de medidas para 

redução do montante da despesa total com pessoal que houver excedido a 

repartição por Poder ou Órgão do limite máximo, sejam responsabilizadas 

penalmente. 

Ademais disso, a proposta  é , outrossim , meritória por 

responsabilizar os Presidentes de Tribunais de Contas que não processarem e 

julgarem as infrações administrativas relativas a não execução de medidas para a 

redução do montante da despesa total com pessoal, nos casos em que a lei assim 

exigir.  

Todavia, verificamos pequeno erro de digitação encontrado no 

artigo 2° do Projeto que prevê nova redação para o artigo 39-B da lei 1.079, de 

1950. Em verdade, o texto em destaque faz referência a determinada infração 

prevista no inciso IV do artigo 5° do Decreto-Lei 201, de 1967. Ocorre , porém, que 

tal dispositivo não contém nenhuma infração. De fato, a infração consta do inciso IV 

do artigo 5°  da lei 10.028, de 2000. Sendo assim, a proposição carece de pequena 

emenda de redação. 

Ademais disso, encontramos outra falha de redação, qual seja 

: falta a inscrição do título do crime tipificado pelo novo artigo 359-I. 

Em razão do exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa, e, no mérito pela aprovação do Projeto de Lei n° 

2.360, de 2007, com as emendas apresentadas em anexo. 

Sala da Comissão, em 02 de julho de 2008. 

 

Deputado BERNARDO ARISTON 

Relator 
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EMENDA No 1 

Na redação do art. 1° do Projeto acresça antes da redação do 

artigo 359-I a expressão “Não execução de medidas para reduzir as despesas com 

pessoal”. 

Sala da Comissão, em 02 de julho de 2008. 

 

Deputado BERNARDO ARISTON 

 

EMENDA No 2 

Na redação do art. 2° do Projeto onde houver a expressão “do 

Decreto-Lei 2001, de 27 de setembro de 1967” leia-se “da Lei 10.028, de 19 de 

outubro de 2000”  

Sala da Comissão, em 02 de julho de 2008. 

 

Deputado BERNARDO ARISTON 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 2 emendas (apresentadas pelo 
Relator),do Projeto de Lei nº 2.360/2007, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Bernardo Ariston. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira, Maurício Quintella 

Lessa e João Campos - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Benedito de Lira, 
Bruno Rodrigues, Cândido Vaccarezza, Cezar Schirmer, Edmar Moreira, Edson 
Aparecido, Francisco Tenorio, Gerson Peres, Gonzaga Patriota, José Carlos Aleluia, 
José Eduardo Cardozo, José Genoíno, Magela, Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, 
Mauro Benevides, Nelson Trad, Odair Cunha, Paes Landim, Pastor Pedro Ribeiro, 
Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Roberto Magalhães, Sérgio Barradas Carneiro, 
Sérgio Brito, Valtenir Pereira, Vilson Covatti, Wilson Santiago, Wolney Queiroz, 
Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos Biffi, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Alberto Leréia, 
Carlos Willian, Chico Lopes, Colbert Martins, Dilceu Sperafico, Edmilson Valentim, 
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Eduardo Lopes, Eduardo Valverde, Fernando Coruja, Hugo Leal, João Magalhães, 
Jorginho Maluly, Leo Alcântara, Luiz Couto, Paulo Bornhausen, Ricardo Barros, 
Ricardo Tripoli, Ronaldo Caiado, Waldir Neves e William Woo. 

 
Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2008. 
                           
               

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


